
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Lei nº 1.048, de 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

EMENTA: Dispõe sobre os feriados municipais em Palmeirina, e dá outras providências.

 

            O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALMEIRINA, PERNAMBUCO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, submete a Câmara Municipal para a apreciação e votação o seguinte Projeto de Lei;

           Art. 1º. São Feriados religiosos municipais, de acordo com a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995:

Dia 24 de junho (São João Batista);
Dia 08 de dezembro (N. Sra. Da Conceição – Padroeira de Palmeirina ).

                 

Art. 2º. Fica instituído o dia 31 de dezembro, como a dia da Emancipação Politica do Município de Palmeirina  de acordo com a Lei Estadual nº
419, de 31 de dezembro de 1948.

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Palmeirina – PE em, 20 de dezembro de 2018.

 

MARCELO NEVES DE LIMA

- Prefeito -
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